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PODER EXECUTIVO 
 

 

EM BRANCO 
 

 

PORTARIAS E DECRETO 
 

DECRETO Nº 173, DE 08 DE NOVEMBRO DE 2018. 
 

Decreta Luto Oficial em todo o território municipal de Itajá, em virtude do falecimento do Senhor JOSÉ 
LEÃO CHIMBINHA 

 
 ALAOR FERREIRA PESSOA NETO, Prefeito Municipal de Itajá/RN, no uso de suas 
atribuições constitucionais, bem como da Lei Orgânica do Município, de 04 de novembro de 1997, 
resolve: 
DECRETA: 
Art. 1º - Fica determinado LUTO OFICIAL no Município de Itajá, por 03 (três) dias contados desta data, 
em respeito ao falecimento do Senhor “José Leão Chimbinha”, ocorrido no dia 08 de novembro de 
2018, que, em vida, prestou inestimáveis serviços prestados ao município de Itajá-RN, tendo exercido o 
cargo de Ouvidor e Secretário Municipal de Administração e dos Recursos Humanos. 
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em contrário. 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte. 
Gabinete do Prefeito, em 08 de novembro de 2018. 
   

 
 

Alaor Ferreira Pessoa Neto 
Prefeito Constitucional do Município de Itajá 

 

 
Portaria nº 404/2018     

 Itajá/RN, 08 de novembro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR o senhor JOÃO PAULO DA CUNHA MOURA, portador do CPF nº 
102.322.594-88 para o cargo de ASSESSORIA TÉCNICA, conforme Lei Municipal n.º 193/11, de 30 de 
março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 08 de novembro 
de 2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
 

 
Portaria nº 405/2018     

 Itajá/RN, 08 de novembro de 2018. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE ITAJÁ, Estado do Rio Grande do Norte, no uso das atribuições 
que lhes são conferidas pelo Capitulo II, Seção II, art. 66, inciso VI, da Lei Orgânica Municipal promulgada 
em 04 de novembro de 1997. 
 RESOLVE: 
 
 Art. 1º - NOMEAR a Sra. JOANA DARC BARBALHO CRUZ, portadora do CPF nº. 
026.398.364-12 para o cargo de CHEFE DE DEPARTAMENTO DA PESCA, conforme Lei Municipal n.º 
193/11, de 30 de março de 2011, que criou a Organização Administrativa do Município de Itajá. 
 
Art. 2º - Esta portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, ficando revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Prefeitura Municipal de Itajá, Estado do Rio Grande do Norte, Gabinete do Prefeito, em 08 de novembro 
de 2018. 
 
 

____________________________________________ 
Alaor Ferreira Pessoa Neto 

PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE ITAJÁ 
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LEIS 
 

 

EM BRANCO 
 
 
 
 

LICITAÇÕES 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

PREGÃO PRESENCIAL SRP 010811/2018 
 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM 
   
  O Pregoeiro da Prefeitura de Itajá/RN, torna público a quem interessar, que 
estará promovendo o recebimento de documentos de “Proposta” e “Habilitação”, através do PREGÃO 
PRESENCIAL COM SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 010811/2018, Tipo Menor Preço por Item, no 
dia 22 de novembro de 2018, às 09:00 horas, na Comissão Permanente de Licitação de Itajá/RN, situada 
na Praça Vereador José de Deus Barbosa, nº 70, Centro, Itajá/RN visando a Transferência de recursos 
financeiros do convênio da Secretaria de estado da Saúde Pública para o Município, do OGE, 
objetivando a Aquisição de Medicamentos de farmácia Básica, visando melhorar a assistência aos 
usuários do Município de Itajá/RN, conforme especificações mínimas, quantitativos e demais condições 
constantes no edital e seus anexos. 
 
O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados por meio do site oficial da Prefeitura 
Municipal de Itajá/RN, através do link: www.itaja.rn.gob.br. Quaisquer dúvidas sobre o certame poderão 
ser esclarecidas na sala da Comissão Permanente de Licitações, situada na Praça Jose de Deus Barbosa, 
70 – Centro – Itaja/RN – CEP: 59513-000, mediante o telefone Tel.: (84) 3330-2255 ou através do e-mail: 
cpl@itaja.rn.gov.br, no horário de 08:00 as 13:00 horas. 
 

Itajá/RN, em 08 de novembro de 2018.  
 

__________________________________ 
GILCLÉCIO DA CUNHA LOPES 

Pregoeiro Municipal 
 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 010811/2018 

 
  O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura de 
Itajá/RN, torna público a quem interessar que estará promovendo o recebimento de documentos de 
“Habilitação” e “Proposta”, através da T.P Nº 010811/2018, Tipo Menor Preço por Empreitada Global, 
no dia 27/11/2018, às 10:00 h, na Sede da Prefeitura Municipal de Itajá, visando a Contratação de 
empresa especializada para construção de Creche Pré Escola Tipo 2, em virtude do Termo de 
Compromisso do PAR Nº 201803551-1 firmado entre o Fundo Nacional de Desenvolvimento da 
Educação - FNDE/ME e o Município de Itajá/RN, especificações contidas no Projeto Básico, anexo I do 
Edital.  O Edital e seus anexos encontra-se à disposição dos interessados na Prefeitura Municipal na sala 
da CPL. Tel.: 084 – 3330-2255.  E-mail: cpl@itaja.rn.gov.br, no horário de 08:00 as 12:00 h ou através do 
link: www.itaja.rn.gob.br.  
 

Itajá/RN, em 08 de novembro de 2018. 
 

 
Newton Carlos Lopes Alves 

PRESIDENTE DA CPL/PMI/RN 
 

PODER LEGISLATIVO 
 

TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 019/2018 
 
  Fica dispensada a realização do certame licitatório para Contratação dos 
serviços de Hospedagem, Manutenção e Suporte do Site Governamental da Câmara Municipal de 
Itajá/RN.  Declaro o interessado MICRO SYSTEM INFORMATICA LTDA – ME, CNPJ: 06.334.845/0001-08, 
como apto e fornecedor da proposta mais vantajosa para os serviços de Hospedagem, Manutenção e 
Suporte do Site Governamental. O serviço será realizado sob a responsabilidade e fiscalização desta 
Câmara Municipal.  A motivação se dá pelo pequeno valor da contratação, qual seja, R$ R$ 380,00 
(trezentos e oitenta reais) mensais, totalizando o valor final de R$ 760,00 (setecentos e sessenta reais), e 
em face de notório interesse público no pleno funcionamento da estrutura administrativa, 
especialmente da Secretaria da Câmara Municipal de Itajá/RN, sendo fundamental para a efetividade 
das ações públicas do Legislativo. 
 

Itajá/RN, 22 de Outubro de 2018. 
  

_________________________________________ 
Carlos Marcondes Matias Lopes 

Presidente da Câmara  do Município de Itajá/RN 
 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 

 

 

 

EM BRANCO 
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